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ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel./Fax (28)3533-1780 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Rio Novo do Sul/ES – 20 DE MAIO DE 2024 – EDIÇÃO N.° 794 
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1626/2024. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº 793/2019 de 22 de maio de 2019, 

RESOLVE: 
Art.1º.-NOMEAR, o Sr. AILDES DE SOUZA GOMES, para exercer o cargo de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, ref. CC-1,      

de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1627/2024. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 108/97 de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº 593/2014 de 06 de junho de 2014, 

RESOLVE: 
Art.1º.-NOMEAR, o Sr. EFRAIM DAS NEVES CONTAEFER, para exercer o cargo de COORDENADOR DE CONTROLE E 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1628/2024. 
NOMEIA DIRETOR ESCOLAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e considerando o inciso II, do art. 69 da Lei 
Municipal nº 422/2010, 

RESOLVE: 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 EDIÇÃO N.° 794 

DECRETOS INDIVIDUAIS 
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Art.1º.- NOMEAR  a  servidora  efetiva  CARINA GUIO MARIN MAMERI, matrícula nº 9660, no cargo de Professora MAMPA-V, 
para exercer a Função de DIRETOR ESCOLAR – referência FG-D2, da EMEIEF – VITAL LUCAS. 

Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1629/2024. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.- DECLARAR VAGO o Cargo de SERVENTE em face da aposentadoria da servidora Srª VANNA MALENA VENTURIN, 

matrícula 1651, ocorrido em 02 de fevereiro de 2024. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1630/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 02/02/2025 das Monitoras de Sala de Aula abaixo relacionadas, sujeito à rescisão 
antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

CHRISTIANE BETTCHER DE OLIVEIRA SEDANO N° 1311/2023 
ELIZIANE SALVADOR BAHIA N° 1312/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
   DECRETO INDIVIDUAL N° 1631/2024. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EFETIVO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art.1º.-EXONERAR a pedido, a servidora NAHYANNI GIOVANELLI NUNES BAYERL, matrícula nº 38598, do cargo de 

MONITOR DE SALA DE AULA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1632/2024. 
EXONERA TRABALHADOR BRAÇAL  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sr. MAX SCHEIDEGGER DE BARROS, do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1633/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 06/02/2025 das Monitoras de Sala de Aula abaixo relacionadas, sujeito à rescisão 
antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 
CRISTIANI BASTOS TEODORO JACINTO N° 1315/2023 
JOSIANI LOUZADA LOPES N° 1317/2023 
MONICA DE SOUZA FERREIRA N° 1318/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 06 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1634/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MAX SCHEIDEGGER DE BARROS 
Função: MOTORISTA 
Inicio: 07/02/2024 
Término: 06/02/2025 
Servidor Titular da Função: ANTONIO MOREIRA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 07 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1635/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JOCIANE CARDOSO RIBEIRO 
Função: SERVENTE 
Inicio: 08/02/2024 
Término: 07/02/2025 
Servidor Titular da Função: VANNA MALENA VENTURIN 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1636/2024. 
CONCEDER AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE AFASTAMENTO A PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, conforme determina 
o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER conforme requerido no processo nº 007567/2023, AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE AFASTAMENTO, de 
01/02/2024 a 30/01/2026 a Srª. LYNDA MORENO RAMOS, nomeada pelo Decreto Individual nº 0500/2019, para o cargo de Professor 
MaMPA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/02/2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1637/2024. 
PRORROGA CONTRATOS  POR  PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 31/12/2024 da Dentista PSF abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

MARIANA PAULA SCHEIDEGGER BARROS N° ° 0513/2019 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 16 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1638/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: VALDINEIA MENEGARDO LOPES 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 16/02/2024 
Término: 15/02/2025 
Servidor Titular da Função: NAHYANNI GIOVANELLI NUNES BAYERL 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 16 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1639/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: VANESSA DE OLIVEIRA PONTES HOFFMAN 
Função: NUTRICIONISTA 
Inicio: 16/02/2024 
Término: 31/12/2024 
Servidor Titular da Função: FERNANDA SANTIAGO FROSSARD 
Motivo do Afastamento: CEDIDA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 16 de fevereiro de 2024. 
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1640/2024. 
EXONERA SERVENTE  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. VALDINETE ALMEIDA DE OLIVEIRA DA SILVA, do cargo de SERVENTE. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1641/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ADRIAN PINTO MOTA DA SILVA 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 19/02/2024 
Término: 18/02/2025 
Servidor Titular da Função: JOSE PONTES BARROS 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1642/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: EDGAR GOMES TEIXEIRA DE SOUZA 
Função: TRABALHADOR BRAÇAL 
Inicio: 19/02/2024 
Término: 18/02/2025 
Servidor Titular da Função: ADEMAR JOSE DA SILVA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1643/2024.  
EXONERA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 
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RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. POLIANA VERHEYEN NUNES SILVA, do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE 

SAÚDE. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1644/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: KELLY MARTHALINA R. PASCOAL BENEVIDES 
Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inicio: 19/02/2024 
Término: 18/02/2025 
Servidor Titular da Função: LAIDELCY DE JESUS OLIVEIRA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1645/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JULIANA MENEZES DOS SANTOS CASTELARI 
Função: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Inicio: 19/02/2024 
Término: 18/02/2025 
Servidor Titular da Função: AZENALDO KOPPE DUTRA 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1646/2024. 
DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro no art. 115 da Lei 017 de 18 de dezembro de 1992 -  Protocolo Nº 
006872/2023 e Termo de Cessão de Pessoal Firmado com o Município de Castelo/ES - Nº. 001/2024,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o Termo de Cessão da servidora FERNANDA SANTIAGO FROSSARD, ocupante do cargo efetivo de 

NUTRICIONISTA, para atuar na Prefeitura Municipal de Castelo/ES.  
§ 1º - O ônus da remuneração do servidor cedido será do Cessionário, com reembolso. 
§ 2º - O prazo do Termo de Cessão terá vigência a partir de 19/02/2024 até 31/12/2024. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Fevereiro de 2024. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1647/2024. 
EXONERA SERVENTE  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. MARILENA WANDERMUREM RIBEIRO, do cargo de SERVENTE. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 19 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1648/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: VALDINETE ALMEIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 20/02/2024 
Término: 19/02/2025 
Servidor Titular da Função: ELENITA DE FATIMA CASTELARI 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1649/2024.  
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. VALDINEIA MENEGARDO LOPES, do cargo de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1650/2024. 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. VANIA MARIA SMIDER KOPPE, do cargo de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 20 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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 DECRETO INDIVIDUAL N° 1651/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: FERNANDA SOUZA DE OLIVEIRA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 21/02/2024 
Término: 20/02/2025 
Servidor Titular da Função: RITA DE CASSIA MARCON 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1652/2024. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR, a servidora JESSICA DE BRITES MELO MAMERI, da função confiança de ENCARREGADO DE 

DEPARTAMENTO, ref. FC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01/02/2024, revogadas as disposições 

em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
    
DECRETO INDIVIDUAL N° 1653/2024. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 
Art.1º.-EXONERAR, a servidora  KARLA SCHAYDER SARTORIO DA SILVA,  da   função  confiança   de  ENCARREGADO  

DE     TURMA,     ref. FC-3, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01/02/2024, revogadas as disposições em 

contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1654/2024. 
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e considerando o § 2º do art. 52 da Lei 108/97, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a servidora JESSICA DE BRITES MELO MAMERI,  matrícula nº 40281, do quadro de pessoal permanente 

desta Prefeitura Municipal,  para exercer  a  função  de ENCARREGADO DE TURMA,  ref. FC-3, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01/02/2024, revogadas as disposições em 

contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1655/2024. 
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o  art. 30 da Constituição Federal, no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, considerando o § 2º do art. 52 da Lei 108/97 e 
Lei nº 327/2008, 

RESOLVE: 
Art.1º.-NOMEAR, a servidora KARLA SCHAYDER SARTORIO DA SILVA,  matrícula nº 9377, do quadro de pessoal permanente 

desta Prefeitura Municipal, para exercer a função de ENCARREGADO DE DEPARTAMENTO,  ref. FC-1, na Secretaria Municipal de 
Educação, de provimento em comissão. 

Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 01/02/2024, revogadas as disposições em 
contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 21 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1656/2024. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1656/2024. 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

37940 Mauricio Rodrigues Wiskow Auditor Publico Interno B C 04/01/2020 a 04/01/2024 04/01/2024 
10430 Helen Nice dos Santos Fraga Servente E F 07/01/2020 a 09/01/2024 09/01/2024 
10910 Sebastião Santos de Barros Pintor E F 14/01/2020 a 14/01/2024 14/01/2024 

10707 Diana Freitas Ladeia 
Auxiliar de Assistente 
Social 

E F 24/01/2020 a 24/01/2024 24/01/2024 

Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Fevereiro de 2024. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1657/2024. 
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DO PROFISSIONAL DO ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,no usode suas atribuições legais, e 
considerando o disposto nos artigos 15, 16 e 17 na Lei 123/98 e na Lei 209/2003 e o Decreto n.º 056/98 de 22/06/98, 

RESOLVE: 
  Art. 1º. – CONCEDER progressão por merecimento ao profissional de ensino, na respectiva classe, nível e padrão, 
retroagindo seu efeito na data de vigência especificadano anexo – I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1657/2024. 

Mat. NOMES 
N. Processo de 

Avaliação/ Quant. 
Pontos Apurados 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão - 

atual 

C.Funcional/Class
e/Nível/Padrão – 
após a progressão 

Data 
Vigência 

10480 Otaviana Koppe Almeida 7354/2023 – 10 MaMPA-V-15 MaMPA-V-16 15/12/2023 
37125 Cristiani de Souza Silva 7355/2023 – 10 MaMPA–V-4  MaMPA–V-5 15/12/2023 

  Rio Novo do Sul/ ES, 29 de Fevereiro de 2024. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1658/2024. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.- DECLARAR VAGO o Cargo de TRABALHADOR BRAÇAL em face da aposentadoria do servidor Sr ADEMAR JOSÉ DA 

SILVA, matrícula 16691, ocorrido em 03 de janeiro de 2024. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de janeiro do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 29 de fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1659/2024. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência FEVEREIRO/2024, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/01/2024 a 31/03/2024 
Cosme Guedes Claudio Junior 01/01/2024 a 31/03/2024 
Girllane Casimiro Bertholi Romão 11/01/2024 a 24/02/2024 
Joao Manoel Figueiredo Carvalho 01/02/2024 a 30/04/2024 
Jose Roberto Gonçalves 30/11/2023 a 28/02/2024 

29/02/2024 a 31/07/2024 
Joselia da Penha Bonadiman Marin 16/02/2024 a 31/05/2024 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 01/01/2024 a 07/04/2024 
Neiri Oliveira Longue Diirr 01/01/2024 a 31/03/2024 
Robson Claumir Ferreira 09/01/2024 a 07/04/2024 
Rosangela Nunes Thompson 01/02/2024 a 31/03/2024 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 29 de Fevereiro de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                     Prefeito Municipal 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1660/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: GESSICA PAULA SOUZA SILVA FERREIRA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 01/03/2024 
Término: 28/02/2025 
Servidor Titular da Função: ERIKA SERBATE MASSOLARI 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1661/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 
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E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ALINE APARECIDA RAMOS DA SILVA 
Função: SERVENTE 
Inicio: 01/03/2024 
Término: 28/02/2025 
Servidor Titular da Função: CEDILSA MOREIRA BARROS 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1662/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais e, 
especialmente nos termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 
09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor aposentado 
ou desligado voluntariamente. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos 

casos de cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de 
licenças previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JUCIMAR MARIN MENEGARDO 
Função: OPERADOR DE MÁQUINA 
Inicio: 01/03/2024 
Término: 28/02/2025 
Servidor Titular da Função: ADALTO NARCIZO GIOVANELI 
Motivo do Afastamento: FALECIMENTO 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1663/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JACKSWELL MARIANO RANGEL 
Função: OPERADOR DE MÁQUINA 
Inicio: 01/03/2024 
Término: 28/02/2025 
Servidor Titular da Função: ELIMÁRIO PETERLE 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1664/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 949/2022 de 21/12/2022. 

DECRETA: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 
, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: JULIANA BASILEU KOPPE 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 04/03/2024 
Término: 03/03/2025 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1665/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARTHA SCHEIDEGGER LOPES RIBEIRO 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 04/03/2024 
Término: 03/03/2025 
Servidor Titular da Função: NAHYANNI GIOVANELLI NUNES BAYERL 
Motivo do Afastamento: PEDIDO DE DEMISSÃO 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1666/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARIA APARECIDA PEREIRA ALVES  
Função: SERVENTE 
Inicio: 04/03/2024 
Término: 03/03/2025 
Servidor Titular da Função: ELIANE ADMIRAL DA SILVA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1667/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: RITA MOZER PAULO 
Função: MONITOR DE SALA DE AULA 
Inicio: 04/03/2024 
Término: 03/03/2025 
Servidor Titular da Função: MARIA LUCIA PERIN BRESSAMINI 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1668/2024. 
EXONERA SERVENTE  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. MADALENA FRANCISCO DE FREITAS, do cargo de SERVENTE. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de fevereiro do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1669/2024. 
EXONERA MONITOR DE SALA DE AULA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sr. EDUARDO RODRIGUES SISTERNAS, do cargo de MONITOR DE SALA DE AULA. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

  
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1670/2024. 
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com Art. 35, inciso VII, da Lei nº 017/90, de 18/12/1990. 

RESOLVE: 
Art.1º.- DECLARAR VAGO o Cargo de PROFESSOR MAMPA em face da aposentadoria da servidora Srª PATRICIA DE CASSIA 

ADMIRAL OLIOZA, matrícula 17361, ocorrido em 04 de março de 2024. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de março do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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 DECRETO INDIVIDUAL N° 1671/2024. 
CONCEDE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e a Lei Nº 787 de 28 de dezembro de 
2018, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, conforme requerido no processo nº 00722/2024, LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES 

PARTICULARES, de 08/03/2024 a 06/03/2028 a Srª. BARBARA ZIVIANI DUTRA, matrícula nº 37117, nomeada para o cargo de 
PROFESSOR MAMPA. 

Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 08 de março de 2024 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1672/2024. 
PROMOVE SERVIDORES MUNICIPAIS DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI N.º 038/91, ALTERADA PELA LEI Nº 485/2012. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 038/91 de 06 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 485/2012 de 28 de fevereiro de 2012, 
DECRETA: 

Art. 1º - Ficam promovidos para a classe imediatamente superior do Plano de Carreira do Município de Rio Novo do Sul, o(s) 
servidor(es) relacionado(s), retroagindo seus efeitos na data de vigência especificada no anexo-I deste decreto. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 22 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I DO DECRETO INDIVIDUAL Nº 1672/2024. 

Matricula Nome Cargo 
Classe 

Anterior 
Classe 
Atual 

Período Analisado 
Inicio da 
Vigência 

16101 Fernando Cesar Riedel  Motorista D E 02/02/2020 a 04/02/2024 04/02/2024 
38288 Valcir Macedo dos Santos Coveiro B C 04/02/2020 a 04/02/2024 04/02/2024 
2933 Maria Goreti de Freitas Odontólogo G H 02/02/2020 a 04/02/2024 04/02/2024 

Rio Novo do Sul/ ES, 22 de Março de 2024. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1673/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 22/03/2025 da Monitora de Sala de Aula abaixo relacionada, sujeito à rescisão 
antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 
LEILIANE KOPPE LEAL N° 1349/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 22 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1674/2024. 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO NOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 103, DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando O Art. 9º, § 2 e 3º da EC 103/2019. 

DECRETA: 
 Art. 1º. – Fica concedido afastamento por incapacidade temporária para o trabalho, competência MARÇO/2024, a saber: 

Nome do Servidor Período de Concessão 
Adilsirley Batista 01/01/2024 a 31/03/2024 
Cosme Guedes Claudio Junior 01/01/2024 a 31/03/2024 
Joao Manoel Figueiredo Carvalho 01/02/2024 a 30/04/2024 
Jose Roberto Gonçalves 29/02/2024 a 31/07/2024 
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Joselia da Penha Bonadiman Marin 16/02/2024 a 31/05/2024 
Katia Leopoldino Oliveira Araujo 01/01/2024 a 07/04/2024 
Neiri Oliveira Longue Diirr 01/01/2024 a 31/03/2024 
Robson Claumir Ferreira 09/01/2024 a 07/04/2024 
Rosangela Nunes Thompson 01/02/2024 a 31/03/2024 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ES, 27 de Março de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
                       Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1675/2024. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR o Sr. ANDRE LUIZ FONSECA ZAMBI, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER,  

TURISMO E CULTURA, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1676/2024. 
EXONERA COORDENADOR PSF 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR a Sra. ELISA BARRETO DOS SANTOS DAROZ, do cargo de COORDENADOR PSF. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1677/2024. 
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 965/2023. 

RESOLVE: 
Art.1º.-NOMEAR, o Sr. ALCIDEMAR MARIANO SILVA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES,   

LAZER, TURISMO E CULTURA,  ref. CC-S, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1678/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
Em acatamento DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos da Ação Civil Pública, processo nº 04206000813-5. 
Por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4 pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 14/08/2007, até 
sua decisão final, com suporte na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, 
E de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 948/2022 de 12/12/2022. 
DECRETA: 
Art. 1º -  Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada, com o término do Repasse dos Recursos oriundos do Governo Federal, 
pelo período abaixo discriminado: 
Processo Seletivo Simplificado n° 02/2024 
Nome: AMANDA DA SILVA COSTA  
Cargo: AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 
Inicio: 01/04/2024 
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Término: 31/03/2025 
VAGA CRIADA pela LEI 948/2022 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de Abril de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1679/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
Em acatamento DECISÃO JUDICIAL proferida nos autos da Ação Civil Pública, processo nº 04206000813-5. 
Por cautela e prudência, tendo em vista a decisão liminar proferida na ADI 2135-4 pelo Supremo Tribunal Federal, publicada em 14/08/2007, até 
sua decisão final, com suporte na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, 
E em substituição, a servidor (a) titular da função, afastado (a), por motivo de licenças previstas em Lei. 
DECRETA: 
Art. 1º -  Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada, com o término do Repasse dos Recursos oriundos do Governo Federal, 
pelo período abaixo discriminado: 
Processo Seletivo Simplificado n° 02/2024 
Nome: JESSICA HEMERLY DE FREITAS  
Cargo: AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE 
Inicio: 01/04/2024 
Término: 31/03/2025 
Servidor Titular da Função: MARIA DE LURDES LIMA 
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de Abril de 2024. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1680/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: MARINES PEREIRA DA SILVA SCHAYDER 
Função: CUIDADOR 
Inicio: 01/04/2024 
Término: 30/06/2024 
Servidor Titular da Função: KATIA LEOPOLDINO OLIVEIRA ARAUJO 
Motivo do Afastamento: LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 01 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1681/2024. 
EXONERA ENFERMEIRA  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sra. ELISAMA FERRAZ REIS BORTOLOTI, do cargo de ENFERMEIRA. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 02 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 



P á g i n a  | 17 
 

 

20 de maio de 2024    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 794  

 DECRETO INDIVIDUAL N° 1682/2024. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 108/97 de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº 327/2008 de 13 de maio de 2008, 

RESOLVE: 
Art.1º.-NOMEAR, a Srª. ELISAMA FERRAZ REIS BORTOLOTI, para exercer o cargo de COORDENADORA PSF, ref. CF-1, de 

provimento em comissão. 
Art.2º.-Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 03 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1683/2024. 
EXONERA TRABALHADOR BRAÇAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 
17 de março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º. – EXONERAR a pedido o Sr. RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA, do cargo de TRABALHADOR BRAÇAL. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1684/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/04/2025 das Serventes abaixo relacionadas, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

ALCIMARA DE MELO ELIODORIO N° 1362/2023 
ALDINEIA DELFINO NARCISO N° 1364/2023 
DEUZINETE SOUZA GIOVANELI N° 1367/2023 
DULCINEIA CORREA COSTA CONTAEFFER N° 1368/2023 
EDNEIA LIMA RODRIGUES SOUZA N° 1369/2023 
ELIENE OINHOS N° 1370/2023 
JULIANA VASSOLER FERREREIZ BELIQUE N° 1372/2023 
LAYRA NUNES FRANCISCO N° 1374/2023 
LILIA BARROS SOUZA N° 1375/2023 
LUCIANA FRANCISCA DE AZEREDO ALVES N° 1376/2023 
LUCIANA SCHEIDEGGER DE BARROS NOGUEIRA N° 1377/2023 
MARIA DE FATIMA SANTANA ZECCHINI N° 1379/2023 
OSEAS MARIANO SILVA N° 1382/2023 
REGINA MILIOLI MENDONÇA N° 1383/2023 
ROSANGELA RIBEIRO WANDERMUREM N° 1384/2023 
SABRINA DO CARMO MARCONSINI MARQUEZINI N° 1385/2023 
SELMA ROMAO LOPES DO ESPIRITO SANTO N° 1386/2023 
VALCEIA DE MENEZES DOS SANTOS N° 1387/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1685/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 04/04/2025 das Serventes abaixo relacionadas, sujeito à rescisão antecipada. 
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Nome  Decreto Individual de Nomeação 
ALDA MARIA MARCON ROSSI N° 1363/2023 
ANA LUCIA MONTE COLE PEREIRA DAS NEVES N° 1365/2023 
ANGELA MARIA PERIM BORSOI N° 1366/2023 
JOELMA REGINA RESSONI N° 1371/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 04 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL N° 1686/2024. 
EXONERA SERVIDOR DE PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR o Sr. JOCELINO MONTI COLE, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS, de provimento em comissão. 
Art.2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1687/2024. 
NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997, 

RESOLVE: 
Art.1º.-NOMEAR, o Sr. RONEY VINICIUS ALVES PEÇANHA, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS, ref. CC-S, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1688/2024. 
CONTRATAR SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições legais e, especialmente nos 
termos do que dispõe o inciso IX, art. 37 da Constituição Federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 270 de 09/06/2006. 

E de acordo com o que estabelece as Leis Municipais nº 486/2012 de 05/03/2012 e nº 852/2021 de 05/03/2021. 
E em substituição, (o)a servidor (a) titular da função, afastado (a) temporariamente, por motivo de licenças previstas em Lei; servidor 

aposentado ou desligado voluntariamente. 
DECRETA: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário sujeito à rescisão antecipada com a nomeação de servidor aprovado em concurso público, nos casos de 
cargo vago em decorrência de aposentadoria ou desligamento voluntário; ou por retorno as atividades do titular do cargo, em casos de licenças 
previstas em Lei, pelo período abaixo discriminado: 
Nome do Contratado: ROSA MARCONCINI CASTELARI  
Função: SERVENTE 
Inicio: 05/04/2024 
Término: 04/04/2025 
Servidor Titular da Função: ADMA PEREIRA SILVA  
Motivo do Afastamento: APOSENTADORIA 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1689/2024. 
EXONERA SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal,  
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RESOLVE: 
Art.1º.-EXONERAR, o servidor ADEMAR EURICO WETLER, da função confiança de ENCARREGADO DE ÁREA, ref. FC-2, de     

provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1690/2024. 
EXONERA COORDENADOR DE CULTURA E TURISMO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando de suas atribuições legais e, 
conforme determina o art. 30 da Constituição Federal e no art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 
108/97, de 17 de março de 1997. 

RESOLVE: 
Art.1º.- EXONERAR o Sr. NAELSON AFONSO DE OLIVEIRA MELO, do cargo de COORDENADOR DE CULTURA E 

TURISMO. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 05 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1691/2024. 
NOMEIA SERVIDOR EM CARGO DE COMISSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme 
determina o art. 30 da Constituição Federal, art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei Municipal nº 108/97, de 17 de 
março de 1997 e Lei Municipal nº 966/2023, 

RESOLVE: 
Art.1º.- NOMEAR, a Srª. LIDIA TOGNERI MARCONSINI, para exercer o cargo de COORDENADORA DE CULTURA E 

TURISMO,  ref. CC-1, de provimento em comissão. 
Art.2º.-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 09 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1692/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 09/04/2025 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

RAQUEL MORAES CARVALHO DA SILVA N° 1389/2023 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 09 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1693/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 11/04/2025 da Monitora de Sala de Aula abaixo relacionada, sujeito à rescisão 
antecipada. 

 Nome  Decreto Individual de Nomeação 
FLAVIANA MARQUEZINI LACERDA N° 1390/2023 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO INDIVIDUAL N° 1694/2024. 
READAPTAÇÃO DE SERVIDOR CONFORME CERTIFICADO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO INSS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e, 
especialmente de acordo com o art. 25 da Lei Municipal Nº 017/1990, o § 13 do art. 37 da CF/88 e o Certificado de Reabilitação Profissional do 
INSS, 

RESOLVE: 
Art. 1º -READAPTAR a servidora IVANETE COSTA DOS SANTOS, Agente Comunitária de Saúde no cargo de Agente Comunitário 

de Saúde com Restrições, na Secretaria Municipal de Saúde.  
Parágrafo único - A readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da remuneração da servidora, nos termos do § 3º do art. 25 

da Lei Municipal Nº 017/1990, bem como será mantida a remuneração do cargo de origem, conforme a previsão do § 13 do art. 37 da CF/88. 
Art. 2º - Faz parte integrante do presente Decreto Individual o Anexo I – Certificado de Reabilitação Profissional do INSS datado de 

11/04/2024. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 11 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO INDIVIDUAL N° 1695/2024. 
PRORROGA CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, Estado do Espírito Santo, nos uso das suas atribuições legais, e especialmente 
nos termos do que dispõe o Inciso IX, art. 37 da Constituição federal e, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 270 de 09/06/2006. 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho até 13/04/2025 da Servente abaixo relacionada, sujeito à rescisão antecipada. 
 Nome  Decreto Individual de Nomeação 

ROSEMARI RIEDEL N° 1392/2023 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE.  PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul/ ES, 13 de Abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0057 

PROCESSO Nº 002003/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, HIGIENE, CONSUMO E COZINHA PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, a favor das empresas BARRA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.966.026/0001-01, CESCONETO 
ATACADO DE PAPEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 06.967.098/0001-37 e L. C. SMIDER JUNIOR 
LIMPEZAS URBANAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.331.914/0001-12, no valor global de R$ 16.888,72 
(dezesseis mil oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 14 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0053 

PROCESSO Nº 002559/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM RECEBIMENTO, DEPÓSITO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, URBANOS, COMERCIAIS E DOMICILIARES DESTE MUNICÍPIO, a favor da empresa CTRCI - CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.562.881/0001-83, no valor global de R$ 84.150,00 (oitenta e quatro mil cento e cinquenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele 
mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo a contratação e o empenho. 
Publique-se. 

LICITAÇÃO 

DISPENSA 



P á g i n a  | 21 
 

 

20 de maio de 2024    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 794  

RIO NOVO DO SUL (ES), 14 de maio de 2024. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0032 

PROCESSO Nº 006221/2023 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE BOMBONAS 
PLÁSTICAS, CAPACIDADE 200 LITROS, PARA SEREM UTILIZADAS NO DESCARTE DE LIXO DOMÉSTICO NO MUNICÍPIO DE 
RIO NOVO DO SUL (SEDE E INTERIOR), a favor da empresa FERROS E PLÁSTICOS RECICLADOS SANTA FÉ EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.956.293/0001-18, no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), face ao disposto no 
art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
A presente Autorização torna sem efeito o documento expedido no dia 18/03/2024. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 16 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0059 

PROCESSO Nº 002101/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de divisórias, visando atender às necessidades Abrigo Municipal "Arnalda Cristina de Aguiar" desta Secretaria 
Municipal de Assistência Social, do Município de Rio Novo do Sul., a favor da(s) empresa(s) DECOLOR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.811.458/0001-54, no valor global de R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e 
sessenta reais), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 16 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0058 

PROCESSO Nº 000925/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição dos materiais de uso veterinário, 
descritos neste Termo de Referência, materiais esses de suma importância do Técnico em Agropecuária e Medico veterinário., a favor da(s) 
empresa(s) AGROMIX PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
31.538.604/0001-10, AGROVIDA-PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.073.472/0001-37, HOLY MED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - ME , pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.696.551/0001-95 e TERRAFORTE INSUMOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 28.715.945/0001-09, no valor global de R$ 2.754,22 (dois mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 16 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0700001.09.0056 

PROCESSO Nº 002431/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Contratação de empresa para Confecção de 
camisas esportivas, para a 3º Olimpíadas Intermunicipais da Melhor Idade da Secretaria Municipal de Assistência Social., a favor da(s) 
empresa(s) MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELEI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
39.406.327/0001-01, no valor global de R$ 3.547,10 (três mil quinhentos e quarenta e sete reais e dez centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, 
daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 13 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO Nº 002287/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição de alambrado para cercamento do 
muro da Praça Áureo Viana Mameri, no Município de Rio Novo do Sul, conforme descrição e quantidades que segue em tabela abaixo., a favor 
da(s) empresa(s) FABRICA DE ALAMBRADO E TELAS VITORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
32.951.470/0001-27, no valor global de R$ 9.146,66 (nove mil cento e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), face ao disposto no art. 
72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 13 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ID CIDADES CONTRATAÇÃO: 2024.060E0500001.09.0015 

PROCESSO Nº 002196/2024 
Autorizo a dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021, para Aquisição de recarga de gás 13kg para 
manutenção das atividades diárias e essenciais desempenhadas pelas Equipes nas Unidade Estratégias Saúde da Família., a favor da(s) 
empresa(s) L L MINIMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.061.035/0001-61, no valor global de 
R$ 898,20 (oitocentos e noventa e oito reais e vinte centavos), face ao disposto no art. 72, VIII, daquele mesmo diploma legal, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído. 
Autorizo o empenho. Encaminho o processo ao Setor Contábil da Secretaria Municipal de Finanças. 
Publique-se. 
RIO NOVO DO SUL (ES), 15 de maio de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 

 
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA AGROPECUARISTAS DO VALE DO OROBÓ  

SEGUNDA-FEIRA, 27/05/24 CRAS DE RIO NOVO DO SUL 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE REATIVAÇÃO DA  
ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DO VALE DO OROBÓ – ASVALE 

Estão convidados todos os associados para a Assembleia Geral Extraordinária com a seguinte pauta:  
a) – reativação da associação;  
b) - eleição e posse da diretoria e conselho fiscal; 
 c) – alteração do Estatuto Social.  
A realizar-se no dia 27 de maio de 2024, segunda-feira, às 19h00, em primeira chamada, em segunda chamada, às 19h30 horas, no CRAS,        
no endereço: Rua Maria Nascimento Costa, 09, Centro, nesta cidade. Rio Novo do Sul - ES, 17 de maio de 2024. 
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